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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

EMENTA Nº 162 / 2025.
Estabelece diretrizes para o manejo populacional de capivaras e a conscientização da febre maculosa no município de Leme e dá outras providencias. 


Autora: Amarílis de Oliveira Ribeiro




Emenda Supressiva

Fica SUPRIMIDO o art.° 4 “Secretarias Municipais de Saúde, meio ambiente e educação atuarão de forma integrada na elaboração e na execução das ações previstas nesta lei.” 


     
Sala das Comissões Palmiro Ferreira Vieira em 01 de dezembro 

AMARILIS RIBEIRO
Vereadora
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